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1-1

Autos n. 0501085-05.2011.8.24.0011

MMª Juíza de Direito,

Vieram os autos ao Ministério Público, em razão de 

determinação contida na decisão interlocutória das fls. 10356/10357, item 2,  para 

manifestação quanto ao pedido de pagamento de remuneração formulado pela FC 

Assessoria (fls. 10352-6), fundado no êxito na busca de créditos em favor da massa 

falida.

Em relação à postulação, já há nos autos manifestação favorável do 

administrador judicial (fls. 10338-10341), segundo o qual os créditos, no importe de 

R$ 198.356,47, efetivamente aportaram na massa falida, dos quais 20% são 

devidos ao serviço de assessoria de cobrança contratado para tal fim, no cado a FC 

Assessoria.

Assim, informa o Ministério Público que não tem oposição à 

realização do pagamento em questão à FC Assessoria.

Brusque, 06 de fevereiro de 2020.

[Assinado Digitalmente]

Filipe Costa Brenner

Promotor de Justiça1

1 Em regime de cooperação – PROGRAMA ATUA
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Gabriel Marcon Dalponte Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  17.011.2005-0 

Valor do pedido solicitado: R$1.350,00 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Silvio Gianesini ME 

CPF/CNPJ:  13.720.109/0001-45 

Data do pedido:  03/02/2020 18:00:29 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  00412-0 

Conta:  00300003941-6 

Comprovante de liberação:  20.011.002.09750 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Processo Digital

Autos n.  0036902-38.2013.8.24.0038 

US /  APSN Gab. Juiz(a) Fernando Speck de Souza — Página 1 de 2

Ação: Execução de Título Extrajudicial/ PROC 
Exequente:  Taipa Securitizadora S/ A 
Executado:  Walter Bueckmann e outro 

SENTENÇA HOM OLOGATÓRIA

Taipa Securit izadora S/ A, Walter Bueckmann e Rolf Dieter Buckann 
requerem a homologação dos acordos extrajudiciais de fls. 705-707 e 770-771, que 
envolvem o inst rumento part icular de contrato de compromisso de cessão de 
crédito, responsável solidário e outras avenças n. 981, firmado em 11/ 3/ 2011, bem 
como os respect ivos termos adit ivos ns. 42419, 43105, 43826, 44370 e 44470.

Com efeito, "o acordo ext rajudicial, de qualquer natureza ou valor, 
poderá ser homologado, no juízo competente, independentemente de termo, 
valendo a sentença como t ítulo execut ivo judicial"  (art . 57 da Lei n. 9.099/ 95).

A sentença de homologação dispensa fundamentação1, bastando que se 
examine a presença dos requisitos dos arts. 104 e 840 e seguintes do Código Civil, 
sobretudo porque "os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou 
bilaterais de vontade produzem imediatamente a const ituição, modificação ou 
ext inção de direitos processuais"  (art . 200, caput , do CPC/ 2015).

No caso, as t ransações acima referidas são juridicamente relevantes e 
as cláusulas pactuadas apresentam-se, em princípio, lícitas, regulares e 
equilibradas. Além disso, as partes, que firmaram os pactos, estavam assist idas por 
seus procuradores, habilitados às fls. 318, 433 e 609.

O fato de já ter sido prolatada sentença (fls. 584-589) somente 
invalidaria o acordo se dela as partes não t ivessem ciência (art . 850 do CC). No caso, 
ambas foram devidamente int imadas em 19/ 2/ 2019 (fl. 591), ao passo que as 
t ransações são posteriores (17/ 9/ 2019 e 10/ 12/ 2019), não havendo óbice à 
homologação2

. 

Pelo exposto, homologo as t ransações de fls. 705-707 e 770-771 (art . 
200 do CPC) e, em consequência, resolvo o mérito da causa (art . 487, inc. III, b, do 
CPC).

1 Nesse sent ido: NEGRÃO, Theotonio Negrão. Código de processo civil e legislação processual em 

vigor. 40. ed. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 554, nota 459: 9. Na mesma direção: STJ, REsp 771.008/ PA, 
rela. M ina. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 20/ 9/ 2007; e, TJSC, Apelação Cível n. 2001.005315-2, de 

Taió, rela. Desa. M aria do Rocio Luz Santa Rit ta, Segunda Câmara de Direito Comercial, j. 11/ 3/ 2004.
2 A respeito, v. PAULA, Alexandre de. O processo civil à luz da jurisprudência: novo suplemento. Rio 
de Janeiro: Forense, 1998. v. 3. p. 166. verbete 42119.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
gc

r/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

03
69

02
-3

8.
20

13
.8

.2
4.

00
38

 e
 c

ód
ig

o 
18

27
B

C
94

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 S
P

E
C

K
 D

E
 S

O
U

Z
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
02

/2
02

0 
às

 1
6:

18
 .

fls. 773

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2444, INF8934, Página 1



ESTADO DE SANTA CATARINA  
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Processo Digital

Autos n.  0036902-38.2013.8.24.0038 

US /  APSN Gab. Juiz(a) Fernando Speck de Souza — Página 2 de 2

Cada parte arcará com os honorários de seu advogado. Quanto às 
despesas processuais, estas são devidas por ambos os acordantes, cabendo 50% 
para a exequente e 50% para os executados (art . 90, § 2º , do CPC/ 2015).

Homologo, ainda, o pedido de desistência do recurso de apelação 
interposto às fls. 652-674.

Publique-se. Regist re-se. Int imem-se.

Tendo em vista a desistência do prazo recursal (item 9, fl. 706, e item 7, 
fl. 771), cert ifique-se o t rânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

Antes, contudo: 

a) promova-se o levantamento da penhora no rosto dos autos n. 
0501085-05.2011.8.24.0011. Oficie-se à Comarca de Brusque/ SC, dando-lhe ciência 
desta sentença, bem como encaminhando cópias dos termos de acordo ora 
homologados;

b) expeça-se alvará para levantamento do valor depositado na subconta 
n. 16.038.6619-8 (fls. 757-760), em favor do executado Rolf Dieter Bueckmann, 
porquanto o pagamento do débito dar-se-á mediante a liberação de valores nos 
autos da ação de falência n. 0501085-05.2011.8.24.0011, int imando-se-o para 
fornecer seus dados bancários; 

c) promova-se a cobrança das despesas processuais (Provimento n. 
08/ 2007 da Corregedoria Geral da Just iça - Gecof) pendentes.

Joinville (SC), 29 de janeiro de 2020.

Fernando Speck de Souza 
Juiz de Direito
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ARMINDO MARIA 

ADVOGADO 

OAB/SC 28.564 

      

      “OPE IURIS” 

 

 
 

Rua Almirante Tamandaré, nº 1.397, bairro Vila Nova, município de Blumenau/SC, CEP: 89035-000.  

Fone/fax: (47) 3037-7144 / 99224-2233/ e-mail: armindo.maria@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA 

 
� Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

 
FELIPE TUR LTDA-ME, representada por VANDERLI FREITAS, e NOELI 

MARIA FREITAS, já qualificados nos autos do processo em epígrafe, em face da massa falida 
FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A. vem, respeitosamente, por intermédio de seu 
advogado, nesta firmado, com endereço profissional na Rua Almirante Tamandaré, n° 1397, bairro 
Vila Nova, Blumenau/SC, CEP 89035-000, onde recebe intimações, perante Vossa Excelência, 
manifestar e requerer o que segue: 

 
O Requerente peticionou nos presentes autos e anexou documentos, fls. 9.939-

9.959, requerendo habilitação para receber crédito decorrente de TÍTULO JUDICIAL (fls. 9.945-
9.949), que aduz o seguinte, em síntese: 

 
3. Dispositivo: 
Em assim sendo, CONSTITUO, de pleno direito, em título executivo judicial, os 

valores constantes das notas fiscais n. 000034, 000219, 000233 e 000245, fls. 12/5, que 
alcançam o valor histórico de R$ 13.720,00 (treze mil, setecentos e vinte reais).  

O valor deverá ser atualizado até a data da decretação da falência (15/7/2013), nos 
termos da fundamentação. 

Incidirá juros moratórios, na base de 1% ao mês, desde a interpelação judicial, 
ocorrida com a citação, em 1/10/2013 (fl. 58, comparecimento espontâneo), acaso 
verificada a hipótese do artigo 124 da Lei de Falências. 

Julgo extinta a fase cognitiva, com resolução do seu mérito, nos termos do artigo 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil.  

Condeno a parte embargante ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de 
Processo Civil, levando em conta o elevado grau de zelo do defensor, a baixa 
complexidade da demanda, bem como a fase abreviada de extinção do procedimento. 

Intime-se o Administrador Judicial para inclusão dos valores no quadro geral de 
credores, se ainda não realizada. 

Transitado em julgado, certifique-se e arquive-se. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Brusque (SC), 08 de outubro de 2015. 
Clarice Ana Lanzarini 
Juíza de Direito” (grifo no original) 
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Intimado o Administrador Judicial para se manifestar, em fls. 10.342-10.343, 
dividiu os créditos, diferenciando-os em crédito concursal e extraconcursal, declarando o seguinte: 

 
A petição de fls. 9939 e ss., que tem por fundamento o pedido de habilitação do 

credor FELIPE TUR ltda., foi devidamente atendido nos termos da sentença de outro 
processo (fls. 9945/9949), que determinou o lançamento do crédito na relação de 
credores.  

Informa mais, que o seu crédito (extraconcursal) está a disposição para pagamento, 
podendo ser determinado ao Sr. Escrivão que proceda ao depósito conforme conta 
apresentada pelo credor às fls. 9940.  

Apenas para constar, o valor a ser liberado como crédito extraconcursal diz respeito 
as notas fiscais emitidas após a recuperação judicial (Fls. 9951. 9952, 9953) sendo que 
uma das notas fiscais (fls. 9950) é anterior ao pedido de recuperação e foi lançada como 
crédito concursal. 

 
Destarte, com base na declaração apresentada pelo referido Administrador, V. 

Exa., determinou a expedição de alvará para pagar apenas os créditos extraconcursal. 
 
Diante da r. decisão, o Sr. Chefe de Cartório levantou dúvidas em relação ao 

valor a ser pago, questionando o seguinte, fl. 10.360: 
 

CERTIFICO, para os devidos fins, que há dúvida quanto o valor a ser liberado à 
empresa Felipe Tur, item 3, conforme decisão de página. 10356. Conforme a página 
9426 foi informado que essa empresa tem a receber o valor de R$ 14.301,57, autorizado 
pela decisão de página 9496, item 10.1 e, na petição de página 9940, consta outro valor 
R$ 47.399,25. Assim, encaminho os autos conclusos para que seja informado qual o 
valor a ser liberado para essa empresa. 

 
Em virtude da suscitação de dúvidas, o Sr. Administrador Judicial, fls. 

10.374/10.375 declarou o seguinte: 
 

“  1. DO CRÉDITO DA FELIPE TUR  
Questionado a respeito do crédito devido ao credor Felipe Tur ltda., esclarece o 

seguinte:  
- a nota fiscal n. 00034 foi emitia em 24/11/2011 – antes da recuperação judicial – 

tornando-se assim crédito concursal (não liberado nesse momento) que será lançado na 
relação de credores pelo valor de R$3.864,45 (atualizado até a data da falência); - as 
notas fiscal n. 00219, 00233 e 000245 foram emitidas respectivamente em 25/04/2013, 
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22/05/2013 e 26/06/2013, e são crédito extraconcursal, e na forma da decisão de fls. 
9945/9949 serão atualizadas até a data da falência tão somente pela correção monetária 
e, após essa data, também incidirá tão somente correção monetária, atingindo 
atualmente a quantia total de R$ 14.901,74.  

Assim, necessário esclarecer ao credor Felipe Tur ltda., que os juros apresentados 
no decisão de fls. 9945 e ss. somente serão aplicados na forma do art. 124 da Lei de 
Falências, ou seja, se após pagar todos os credores da falência houver saldo em conta.  

E mais, do vencimento da dívida até a decretação da falência (15/07/2013) não 
incidirá juros, porque a ação que buscava o crédito foi promovida posteriormente a 
falência (01/10/2013) tudo conforme dispositivo da sentença (fls. 9948).  

Pelo exposto, o valor devido ao credor Felipe Tur Ltda para pagamento nesse 
momento – crédito extraconcursal - se constitui na quantia R$ 14.901,74 (catorze mil, 
novecentos e um real e setenta e quatro centavos) – atualizado desde a data do 
vencimento do título até a presente data.” (grifo no original) 

 
Destarte, V. Exa. deu o seguinte despacho, fl. 10.379 dos autos: 
 

Em razão do questionamento de fl. 10360, prestados os esclarecimentos na forma da 
manifestação de fls. 10374-8, pelo administrador judicial, cumpra-se, conforme item 3 de fls. 
10356-7 e valor indicado pelo profissional (fl. 10375). 

Cientifique-se a credora dos esclarecimentos prestados. 
Aguarde-se, no mais, o decurso do prazo para cumprimento da decisão de fls. 10356-7. 

 
Na r. decisão de fls. 10356-7, colhe-se o seguinte:  
 

3. Diante do parecer do administrador judicial às fls. 10342-3, expeça-se alvará em 
favor da credora Felipe Tur, conforme dados de fl. 9940, referente ao crédito 
extraconcursal devido. 

Conforme ressaltado pelo administrador, o valor a ser disponibilizado à credora, 
nesta etapa de pagamentos, diz respeito apenas às notas fiscais de fls.9951, 9952 e 
9953, porquanto extraconcursais, enquanto que o valor referente à nota fiscal de fl. 9950 
classifica-se como concursal. 

 
Exa. Juíza, trata-se de crédito decorrente de título judicial, onde a massa falida 

teve a oportunidade de discutir os títulos para diferencia-los de contratual e extracontratual.  
 
A r. Sentença transitou em julgado, tornando-se um TÍTULO JUDICIAL, onde 

determinou o pagamento do valor ÚNICO e indivisível de R$ 13.720,00 (treze mil, setecentos e 
vinte reais), que deve ser corrigido conforme o dispositivo da sentença.  
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Além disso, foi fixado o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) sucumbenciais, 
os quais não foram sequer tratados e muito menos pagos pela massa falida.  

 
Destarte, não há que se discutir neste momento, a divisão dos créditos, muito 

menos se são contratuais ou extracontratuais, tratando-se sim de crédito decorrente de um título 
judicial, que deverá ser pago integralmente e devidamente corrigido conforme o dispositivo da 
Sentença transitada em julgado.  

 
Diante do exposto requer se digne V. Exa., determinar seja encaminhado à 

contadoria judicial para fins de atualizar o crédito de acordo com o dispositivo da Sentença e, 
consequentemente a expedição de alvará para efetuar o pagamento dos créditos à Felipe Tur, bem 
como a este Defensor, referente aos honorários sucumbenciais.      

 
Nesses termos,  
Pede deferimento. 
 
Blumenau/SC, 11 de fevereiro de 2020. 

                                        

 

Armindo Maria 

Advogado OAB/SC 28.564 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2446

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_20_10006409_4
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__12_02_2020_15_22

12/02/2020 15:31:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2446
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2447

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__DBQE_20_00000176_2
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__03_02_2020_15_33
COMPLEMENTO__DBQE_20_00000176_2
PETICAO_RECEBIDA_DO_BANCO_BRADESCO

14/02/2020 14:28:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2447
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2448

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBQE_20_10007564_9
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__18_02_2020_17_58

18/02/2020 18:16:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2448



   

1 
Rodovia SC 401, 4756, Office Park - Bloco 2, Ático, CEP 88032-005 - Florianópolis/SC– Tel. + 55 48. 3039 9999 - www.mnadvocacia.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DE BRUSQUE – 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

Ação nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

 

 

TAIPA SECURITIZADORA S/A., devidamente qualificada, por seus advogados 

constituídos, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos 

da ação de recuperação judicial em epígrafe, expor e requerer o que segue. 

 

 

1. Nos autos da ação de execução nº 0036902-38.2013.8.24.0038 em trâmite 

na 2ª Vara de Direito Bancário de Joinville/SC, a ora peticionante e os credores Walter 

Bueckmann e Rolf Dieter Bueckmann firmaram acordo que diz respeito à penhora no rosto 

dos autos dos créditos dos referidos devedores (srs. Rolf e Walter). 

 

2. Nos termos do acordo homologado naqueles autos, a credora Taipa 

Securitizadora S/A receberá 45% do valor penhorado no rosto destes em relação ao sr. Walter 

Bueckmann (fls. 770) e e 45% do valor penhorado em relação ao sr. Rolf Dieter Bueckmann 

(fls. 705): 

 

 

Fls. 770 
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2 
Rodovia SC 401, 4756, Office Park - Bloco 2, Ático, CEP 88032-005 - Florianópolis/SC– Tel. + 55 48. 3039 9999 - www.mnadvocacia.com.br 

 

Fls. 705 

 

3. Assim, pugna-se que os alvarás de 45% do crédito do sr. Rolf e 45% do 

crédito do sr. Walter sejam expedidos em favor de Taipa Securitizadora S/A (CNPJ nº 

08.928.243/0001-04), Banco Bradesco (237), agência 2693-0, conta 177700-9, de sua 

titularidade, conforme sentença homologada. 

 

4. Para tanto, acosta-se cópia dos acordos firmados e a sentença 

homologatória (doc. 01). 

 

5. Por fim, pugna que todas intimações sejam feitas em nome de Ricardo 

Anderle, OAB/SC 15.055 e Michel Scaff Junior, OAB/SC 27.944, sob pena de nulidade. 

 

Pede deferimento. 

 

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

RICARDO ANDERLE 

OAB/SC 15.055 

MICHEL SCAFF JUNIOR 

OAB/SC 27.944 

 

 

MARIA ALICE TRENTINI 

OAB/SC 37.880 

 

 

Relação de documentos: 

Doc. 01 – Acordos e sentença. 
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fls. 706

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2448, INF8942, Página 2



fls. 707
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Processo Digital

Autos n.  0036902-38.2013.8.24.0038 

US /  APSN Gab. Juiz(a) Fernando Speck de Souza — Página 1 de 2

Ação: Execução de Título Extrajudicial/ PROC 
Exequente:  Taipa Securitizadora S/ A 
Executado:  Walter Bueckmann e outro 

SENTENÇA HOM OLOGATÓRIA

Taipa Securit izadora S/ A, Walter Bueckmann e Rolf Dieter Buckann 
requerem a homologação dos acordos extrajudiciais de fls. 705-707 e 770-771, que 
envolvem o inst rumento part icular de contrato de compromisso de cessão de 
crédito, responsável solidário e outras avenças n. 981, firmado em 11/ 3/ 2011, bem 
como os respect ivos termos adit ivos ns. 42419, 43105, 43826, 44370 e 44470.

Com efeito, "o acordo ext rajudicial, de qualquer natureza ou valor, 
poderá ser homologado, no juízo competente, independentemente de termo, 
valendo a sentença como t ítulo execut ivo judicial"  (art . 57 da Lei n. 9.099/ 95).

A sentença de homologação dispensa fundamentação1, bastando que se 
examine a presença dos requisitos dos arts. 104 e 840 e seguintes do Código Civil, 
sobretudo porque "os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou 
bilaterais de vontade produzem imediatamente a const ituição, modificação ou 
ext inção de direitos processuais"  (art . 200, caput , do CPC/ 2015).

No caso, as t ransações acima referidas são juridicamente relevantes e 
as cláusulas pactuadas apresentam-se, em princípio, lícitas, regulares e 
equilibradas. Além disso, as partes, que firmaram os pactos, estavam assist idas por 
seus procuradores, habilitados às fls. 318, 433 e 609.

O fato de já ter sido prolatada sentença (fls. 584-589) somente 
invalidaria o acordo se dela as partes não t ivessem ciência (art . 850 do CC). No caso, 
ambas foram devidamente int imadas em 19/ 2/ 2019 (fl. 591), ao passo que as 
t ransações são posteriores (17/ 9/ 2019 e 10/ 12/ 2019), não havendo óbice à 
homologação2

. 

Pelo exposto, homologo as t ransações de fls. 705-707 e 770-771 (art . 
200 do CPC) e, em consequência, resolvo o mérito da causa (art . 487, inc. III, b, do 
CPC).

1 Nesse sent ido: NEGRÃO, Theotonio Negrão. Código de processo civil e legislação processual em 

vigor. 40. ed. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 554, nota 459: 9. Na mesma direção: STJ, REsp 771.008/ PA, 
rela. M ina. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 20/ 9/ 2007; e, TJSC, Apelação Cível n. 2001.005315-2, de 

Taió, rela. Desa. M aria do Rocio Luz Santa Rit ta, Segunda Câmara de Direito Comercial, j. 11/ 3/ 2004.
2 A respeito, v. PAULA, Alexandre de. O processo civil à luz da jurisprudência: novo suplemento. Rio 
de Janeiro: Forense, 1998. v. 3. p. 166. verbete 42119.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
2ª Vara de Direito Bancário

Processo Digital

Autos n.  0036902-38.2013.8.24.0038 

US /  APSN Gab. Juiz(a) Fernando Speck de Souza — Página 2 de 2

Cada parte arcará com os honorários de seu advogado. Quanto às 
despesas processuais, estas são devidas por ambos os acordantes, cabendo 50% 
para a exequente e 50% para os executados (art . 90, § 2º , do CPC/ 2015).

Homologo, ainda, o pedido de desistência do recurso de apelação 
interposto às fls. 652-674.

Publique-se. Regist re-se. Int imem-se.

Tendo em vista a desistência do prazo recursal (item 9, fl. 706, e item 7, 
fl. 771), cert ifique-se o t rânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

Antes, contudo: 

a) promova-se o levantamento da penhora no rosto dos autos n. 
0501085-05.2011.8.24.0011. Oficie-se à Comarca de Brusque/ SC, dando-lhe ciência 
desta sentença, bem como encaminhando cópias dos termos de acordo ora 
homologados;

b) expeça-se alvará para levantamento do valor depositado na subconta 
n. 16.038.6619-8 (fls. 757-760), em favor do executado Rolf Dieter Bueckmann, 
porquanto o pagamento do débito dar-se-á mediante a liberação de valores nos 
autos da ação de falência n. 0501085-05.2011.8.24.0011, int imando-se-o para 
fornecer seus dados bancários; 

c) promova-se a cobrança das despesas processuais (Provimento n. 
08/ 2007 da Corregedoria Geral da Just iça - Gecof) pendentes.

Joinville (SC), 29 de janeiro de 2020.

Fernando Speck de Souza 
Juiz de Direito
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2449

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBQE_20_10007800_1
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__19_02_2020_16_47

19/02/2020 17:01:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2449
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2450

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_20_10008059_6
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__20_02_2020_15_47

20/02/2020 16:18:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2450



 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DE BRUSQUE–SC. 

 

 

 

Autos n. 0501085-05.2011.8.24.0011 

MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público interno, já qualificado, por seu                         
procurador legalmente constituído, vem, à presença de Vossa Excelência, considerando ainda a                       
competência da autoridade fazendária disposta nos artigos 8º e 33º do CTM (LCM 34/94), apresentar                             
informações fornecidas pela Secretaria da Fazenda em relação a transferência de valores ao Município                           
realizada nos presentes autos, conforme Mem. 11/2020/SEFAZ (doc. anexo).  

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Plínio Lopes da Silva 
Procurador do Município  

OAB/SC 34512-A – Matrícula 909.238 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2451

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

21/02/2020 12:55:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2451
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2452

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

28/02/2020 13:58:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2452
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$39.303,95 

Imposto de renda retido na fonte:  R$589,56 Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  FC Assessoria 

CPF/CNPJ:  00.614.905/0001-51 

Data do pedido:  13/02/2020 13:57:52 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  237 

Agência:  00049-3 

Conta:  206304-2 

Comprovante de liberação:  20.011.002.09781 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2453

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

04/03/2020 13:12:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2453
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2455

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

04/03/2020 15:34:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2455
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2456

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_20_10009825_8
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__04_03_2020_16_12

04/03/2020 16:17:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2456



 

OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA COMERCIAL 
DA COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Processo de FALÊNCIA nº 0501085-052011.8.24.0011   (011.11.501085-9) 
Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A  

 

  

GILSON AMILTON SGROTT, na 

condição de Administrador Judicial devidamente nomeado junto aos 

autos em epigrafes, vem com o devido acato perante V.Exa., 

apresentar e requerer nos seguintes termos: 

 

 

1.  DO CRÉDITO DA FELIPE TUR 

Novamente o credor Felipe Tur ltda., 

requer às fls. 10419/10422 a liberação do valor total original 

R$13.720,00 reconhecido junto a ação autônoma, não concordando 

com a ¨distribuição¨ do crédito em classes.  
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Conforme determinou a sentença 

que constituiu o crédito, foram ¨incluídos¨ os valores atualizados na 

relação de credores da seguinte forma: 

• crédito concursal no valor R$ 3.864,45 e   

• crédito extraconcursal no valor de R$ 14.901,74. 

 

O modelo de pagamento pretendido 

pela FELIPE TUR (em um só pagamento) não se coaduna com o 

ordenamento falimentar, pois não se trata de uma cobrança/execução 

em face de devedor solvente.  

 

Na falência ou na recuperação 

judicial TODOS os credores devem observar os princípios e as normas 

que regem o concurso de credores, e dentre essas regras vigora a 

Classificação dos créditos, que tem por base a natureza jurídica do 

crédito – classificando-o na forma do artigo 83 – e o momento da 

formação desse crédito – pertencendo ao artigo 83 (concursal) ou o 

artigo 84 (extraconcursal da recuperação judicial ou da falência).  

 

Conforme se depreende da ação 

promovida pela FELIPE TUR, objetivou-se a constituição de crédito, 

que teve como fato gerador negócios ocorridos antes do pedido de 

recuperação judicial (NF 0034) e negócios ocorridos após o pedido (NF 

00219, 00233 e 00245). 

 

Ainda que o reconhecimento dos 

valores  tenha ocorrido na fase falimentar da devedora, o fato é que 
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os créditos reconhecidos em ação autônomo devem ser HABILITADOS 

na forma da Lei de Falências e de Recuperação de Empresas- LFRE, sob 

pena de afrontar o princípio da Igualdade e permitir que um credor 

receba seu crédito em momento inoportuno e antecipado.  

 

Assim, a obrigação em observar a 

classificação dos créditos em concursal e extraconcursal, além de 

preservar os princípios e normas que regem a LFRE, atendeu a 

determinação judicial de ¨incluir¨ (e não pagar) o crédito da FELIPE 

TUR  na relação de credores. 

 

 

Quanto aos HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIAS, realmente não houve a habilitação do referido 

crédito – o que deveria ocorrer mediante procedimento próprio  - 

porém não se opõe ao reconhecimento no valor original de R$2.000,00 

que atualizado até a presenta data perfaz o valor de R$ 2.867,54 (dois 

mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).  

 

Conforme pretendido, concorda 

também com a classificação como crédito trabalhista extraconcursal 

(que já foram liberados aos credores).  

 

 

 

2. LIBERAÇÃO DE CRÉDITO 

Em decorrência de pedido de 

penhora apresentado através da 2ª Vara de Direto Bancário da 
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Comarca de Joinville (autos n. 0036902-38.2013.8.24.0038/0004 -  

promovido por Taipa Securitizadora), restou depositado em contas 

judiciais o crédito dos credores trabalhistas Rolf Bueckmann e Walter 

Buekmann (depósito de fls. 9547 e 9548). 

 

Tem-se a informação agora de que as 

partes envolvidas compuseram naquela demanda, que inclusive 

restou homologado pelo juízo, e requererem a liberação dos valores 

restritos nessa ação, conforme petições de fls. 10411/10418, 

10428/10436 e  10437/10438. 

 

Quanto a composição e a liberação 

dos valores na forma prevista naquele instrumento de composição 

amigável, a Massa Falida nada tem a se opor. 

 

Ademais, nas fls. 10453/10457 foi 

recebido ofício da 2ª Vara de Direito Bancário, solicitando o 

levantamento da penhora.   

 

 

3. DA REMUNERAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Nos termos da Lei de Falência e 

Recuperação de Empresas - LFRE, o Administrador Judicial fará jus a 

uma remuneração pelos serviços desenvolvidos junto a Massa Falida, 

no teto de 5% sobre o ativo.  
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Conforme decisão prolatada nesses 

Autos (fls. 9180/9182) restou determinado o percentual de 5% do 

ativo da massa falida a título de remuneração do administrador 

judicial, sendo determinando naquela ocasião o pagamento de 60% 

daquele percentual, e reserva do saldo (40%).  

 

 

Após os valores anteriormente 

apresentados (relatório de fls. 9099/9103),  o Ativo da Massa teve um 

incremento na ordem de R$965.218,04 (novecentos e sessenta e cinco 

mil e duzentos e dezoito e quatro centavos), que foram assim 

depositados em conta vinculada ao juízo, conforme segue em anexo 

(anexo I). 

 

Assim, considerando o caráter 

extraconcursal da Remuneração do Administrador Judicial; 

considerando sua posição na sequência de pagamentos; considerando 

a quantia monetária em conta; considerando que os credores 

privilegiadíssimos já foram satisfeitos; e considerando a inexistência 

de outros bens de propriedade da Falida (ao menos nesse momento), 

requer:  

 

a) seja arbitrada sobre o crédito depositado posteriormente a decisão 

que fixou a remuneração do Administrador Judicial, o percentual de 

5%, ou seja R$ 48.260,90 (quarenta e oito mil, duzentos e sessenta 

reais e noventa centavos);  
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b) seja computado o percentual de 40% (quarenta por cento)  da 

remuneração obtida, ou seja R$ 19.304,36 (dezenove mil, trezentos e 

quatro reais e trinta e seis centavos), e depositado em conta única 

vinculada em nome do Administrador Judicial (conta judicial já 

existente e sob n.  18.011.20179 (fls. 9222) para liberação após 

aprovação das contas e apresentação do relatório final da Falência 

(art.24, § 2º LFRE); 

 

d) seja computado o percentual de 60% (sessenta por cento) da 

remuneração obtida, ou seja R$ 28.956,54 (vinte e oito mil, 

novecentos e cinquenta e seis mil, cinquenta e quatro centavos), e 

liberado em favor do Administrador Judicial. 

 

 

4. DO CREDOR ROYAL DENIN 

Em consequência dos pagamentos 

liberados em favor dos credores quirografários extraconcursal, foi 

autorizado (fls. 9969) o pagamento ao credor Royal Denin S/A com 

sede na ARGENTINA, mediante transferência bancária a ser realizada 

pelo Administrador Judicial.  

 

Para tanto foi liberada a quantia de 

R$ 315.382,50 (trezentos quinze mil, trezentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta centavos) – Alvará de fls. 10021 -  na conta poupança aberta 

junto a Caixa Econômica Federal pelo Administrador Judicial, visando 

a transferência ao credor argentino.  
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Entretanto Excelência, a remessa de 

valores à Credor estrangeiro não se mostrou tarefa fácil, pois diversas 

foram as dificuldades de ordem Fiscal surgidas, inclusive com análise 

do jurídico da CEF, e mais, não há uma classificação Tributária 

específica para esse tipo de remessa, e ainda foi requerido pagamento 

de elevado valor a título de Imposto de remessa.  

 

Informa que foi realizado contato 

com o credor a fim de solucionar esses problemas diante assessoria no 

Brasil, o que não ocorreu.  

 

Pelas diversas dificuldades 

apresentas e pelo elevado imposto de remessa apresentado, informa 

que foi realizada a devolução desse crédito à conta única vinculada a 

presente falência, conforme comprovante que segue em anexo (anexo 

II). 

 

Informa ainda que foi comunicado ao 

credor para que proceda ao pedido de levantamento da quantia 

mediante alvará, indicando conta específica no Brasil. 

 

O valor devolvido teve correção 

realizada em conta poupança junto a Caixa Econômica Federal, conta 

essa aberta exclusivamente para esse fim. 

 

 

Esclarecimento necessário: ainda que 

tenha sido informada à CEF a finalidade específica dessa conta 
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poupança aberta em nome do Administrador Judicial, a CEF realizou 

mediante procedimento interno no mês de setembro de 2019 o 

depósito da quantia de R$1.000,00 (um mil reais)  - dois depósitos de 

R$ 500,00 (quinhentos reais) -  proveniente da liberação do FGTS em 

favor da pessoa física do Administrador Judicial (extrato em anexo – 

anexo III). 

 

Assim, quando da devolução do 

crédito à conta única, foi deduzida a quantia de R$ 1.000,00 (um mil 

reais), conforme extrato em anexo (anexo IV). 

 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa.:  

a) informar que em respeito aos 

princípios e normas que regem a LFRE, e atendendo a determinação 

judicial que mandou ¨incluir¨ na relação de credores o crédito 

constituído em favor da FELIPE TUR, classificou o crédito em questão 

na forma do artigo 83 e 84 da referida Lei;  

 

b) informar que o crédito devido a 

título de honorários de sucumbência ao advogado da FELIPE TUR, na 

ordem de R$ 2.000,00 será lançado na relação de credores como 

credor trabalhista extraconcursal, podendo ser pago o valor atualizado 

na ordem de R$ 2.867,54 (dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais 

e cinquenta e quatro centavos) - renova a informação de que não se 

aplica juros no presente momento processual da falência.  
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informar que não se opõe a 

composição informada às fls. 10411/10418, 10428/10436 e  

10437/10438  e realizada na 2ª Vara de Direito Bancário de Joinville, 

tendo em vista ofício de fls. 10453/10457;  

 

c) considerando um incremento na 

ordem de R$ R$965.218,04 (novecentos e sessenta e cinco mil e 

duzentos e dezoito e quatro centavos) do Ativo da Massa Falida após 

a decisão que pagou parcialmente a remuneração do Administrador 

Judicial sobre o saldo existente, requer:  

 

c.1.seja arbitrada sobre o crédito 

depositado posteriormente a decisão que fixou e liberou parte da 

remuneração do Administrador Judicial, o percentual de 5%, ou seja 

R$ 50.760,90 (cinquenta mil, setecentos e sessenta reais e noventa 

centavos);  

 

c.2. seja computado o percentual de 

40% (quarenta por cento)  da remuneração obtida, ou seja R$ 

19.304,36 (dezenove mil, trezentos e quatro reais e trinta e seis 

centavos), e depositado em conta única vinculada em nome do 

Administrador Judicial (conta judicial já existente e sob n.  n.  

18.011.20179)  para liberação após aprovação das contas e 

apresentação do relatório final da Falência (art.24, § 2º LFRE); 

 

c.3. seja computado o percentual de 

60% (sessenta por cento) da remuneração obtida, ou seja R$ 28.956,54 

(vinte e oito mil, novecentos e cinquenta e seis mil, cinquenta e quatro 
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centavos), e liberado imediatamente em favor do Administrador 

Judicial. 

 

d) informar que devido as diversas 

dificuldades apresentas para remessa de crédito ao credor na 

Argentina,  Royal Denin SA, e pelo elevado imposto de remessa 

apresentado,  informa que foi realizada a devolução do crédito à conta 

única vinculada a presente falência, conforme comprovante que segue 

em anexo. 

 

Nestes Termos,  

É a manifestação,  

E pede deferimento.  

 

Brusque,  03 de março de 2020.    

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 

ADM. JUDICIAL – M.Falida Fábrica RENAUX 

 

Documentos: 

Anexo I – Relatório valores depositados após liberação remuneração do Adm. Judicial  

Anexo II – Comprovante Restituição a conta única do crédito de Royal Denin  

Anexo III – Extrato conta poupança – deposito FGTS de Gilson A. Sgrott 

Anexo IV – Extrato saldo final da conta poupança  
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Resultado do Cálculo de Atualização Monetária

Valor R$ 2.000,00

Data inicial 15/07/2013

Data final 31/01/2020

Valor atualizado R$ 2.867,54

Juros mensal Juros de 0,00%.

Valor dos juros R$ 0,00

SELIC R$ 0,00

Subtotal R$ 2.867,54

Honorários advocatícios (0,00%) R$ 0,00

Total R$ 2.867,54

Multa (10,00%) R$ 0,00

Total geral R$ 2.867,54

Cálculo efetuado em 04/03/2020 09:50
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DATA VALOR SUBCONTA ORIGEM

16/07/2019 20.957,13R$                                         13.011.1495-5 1ª Vara Trabalho Brusque

19/07/2019 7.755,30R$                                           13.011.1495-5 18/SP/TRT

22/07/2019 95.115,85R$                                         13.011.1495-5 18/SP/TRT

01/11/2019 74.528,19R$                                         13.011.1495-5 Bradesco S/A

12/11/2019 121.991,53R$                                       13.011.1495-5 Bradesco S/A

20/12/2019 644.870,04R$                                       13.011.1495-5 Bradesco S/A

TOTAL.............. 965.218,04R$                                      

Percentual Valor total arrecadado após liberação

965.218,04R$                                             

5% 48.260,90R$                                               

40% 19.304,36R$                                               valor a ser transferido para subconta

60% 28.956,54R$                                               valor a ser liberado 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2457

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___1__COMPARECE_AOS_AUTOS_A_CREDORA_FELIPE_TUR__FLS__10419_10422__INSURGINDO_SE_A_CLASSIFICACAO_DO_CREDITO_DEDUZIDA_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__NADA_OBSTANTE_OS_ESCLARECIMENTOS_JA_PRESTADOS_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FLS__10459_10461__REGISTRO_QUE_A_DATA_DE_RECONHECIMENTO_DOS_CREDITOS_POR_SENTENCA_NAO_SERVE_DE_PARAMETRO_PARA_A_CLASSIFICACAO_DESTES_NA_RELACAO_DE_CREDORES__NOS_TERMOS_DA_JURISPRUDENCIA_E_A_DATA_DO_FATO_GERADOR_DO_INADIMPLEMENTO_QUE_JUSTIFICA_TAL_CLASSIFICACAO_CONSOANTE_ENTENDIMENTO_CONSOLIDADO_NA_JURISPRUDENCIA__"RECURSO_ESPECIAL__ACAO_DE_COMPENSACAO_POR_DANOS_MORAIS__DEVEDOR_EM_RECUPERACAO_JUDICIAL__NEGATIVA_DE_PRESTACAO_JURISDICIONAL_NAO_VERIFICADA__CONSTITUICAO_DO_CREDITO__EVENTO_DANOSO_OCORRIDO_EM_MOMENTO_ANTERIOR_AO_PEDIDO_RECUPERACIONAL__SUBMISSAO_AOS_SEUS_EFEITOS__SENTENCA_CONDENATORIA_PROFERIDA_POSTERIORMENTE__IRRELEVANCIA__1__ACAO_AJUIZADA_EM_20_5_2013__RECURSO_ESPECIAL_INTERPOSTO_EM_27_9_2017_E_CONCLUSO_AO_GABINETE_EM_8_3_2018__2__O_PROPOSITO_RECURSAL_E_DEFINIR_SE_O_CREDITO_DE_TITULARIDADE_DAS_RECORRIDAS_DECORRENTE_DE_SENTENCA_CONDENATORIA_TRANSITADA_EM_JULGADO_APOS_O_PEDIDO_DE_RECUPERACAO_JUDICIAL_DO_DEVEDOR_DEVE_SUJEITAR_SE_AO_PLANO_DE_SOERGUIMENTO__3__DEVIDAMENTE_ANALISADAS_E_DISCUTIDAS_AS_QUESTOES_CONTROVERTIDAS_E_SUFICIENTEMENTE_FUNDAMENTADO_O_ACORDAO_RECORRIDO_NAO_HA_COMO_RECONHECER_A_OCORRENCIA_DE_NEGATIVA_DE_PRESTACAO_JURISDICIONAL__4__PARA_OS_FINS_DO_ART__49_CAPUT_DA_LEI_11_101_05_A_CONSTITUICAO_DO_CREDITO_DISCUTIDO_EM_ACAO_DE_RESPONSABILIDADE_CIVIL_NAO_SE_CONDICIONA_AO_PROVIMENTO_JUDICIAL_QUE_DECLARE_SUA_EXISTENCIA_E_DETERMINE_SUA_QUANTIFICACAO__PRECEDENTE__5__NA_HIPOTESE_TRATANDO_SE_DE_CREDITO_DERIVADO_DE_FATO_OCORRIDO_EM_MOMENTO_ANTERIOR_AQUELE_EM_QUE_REQUERIDA_A_RECUPERACAO_JUDICIAL_DEVE_SER_RECONHECIDA_SUA_SUJEICAO_AO_PLANO_DE_SOERGUIMENTO_DA_SOCIEDADE_DEVEDORA__6__RECURSO_ESPECIAL_PROVIDO"__RESP_1727771_RS_REL__MINISTRA_NANCY_ANDRIGHI_TERCEIRA_TURMA_JULGADO_EM_15_05_2018_DJE_18_05_2018___ASSIM_PARA_ANALISE_ADEQUADA_DO_PEDIDO_FORMULADO_PELA_PARTE_EM_EVENTUAL_DISCORDANCIA_DO_JA_EXPOSTO_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_REGISTRADO_NESTA_DELIBERACAO_DEVERA_A_CREDORA_DEDUZIR_O_NECESSARIO_INCIDENTE_DE_IMPUGNACAO_DE_CREDITO_SOB_PENA_DE_MANUTENCAO_DA_CLASSIFICACAO_NOS_TERMOS_JA_REALIZADOS__1_1__INDEPENDENTE_DO_INCIDENTE_PROMOVA_SE_A_HABILITACAO_DOS_CREDITOS_DEVIDOS_A_TITULO_DE_HONORARIOS_ADVOCATICIOS_CLASSIFICADO_COMO_CREDITO_TRABALHISTA_EXTRACONCURSAL__EXPECA_SE_ALVARA_NOS_TERMOS_DO_PARECER_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FL__10466_ITEM_'B'__PORQUANTO_OS_PAGAMENTOS_DESTA_CLASSE_JA_FORAM_EFETIVADOS__INTIMEM_SE__2__APORTARAM_AOS_AUTOS_PEDIDOS_DE_LEVANTAMENTO_DE_PENHORA_E_LIBERACAO_DOS_CREDITOS_EM_FAVOR_DOS_CREDORES_ROLF_DIETER_BUCKAMANN_E_WALTER_BUECKMANN_EM_RAZAO_DE_ACORDO_FIRMADO_COM_A_TAIPA_SECURITIZADORA_S_A_NOS_AUTOS_ORIGINARIOS_DO_GRAVAME__FLS__10411_8_E_10437_8___A_ENTAO_CREDORA_TAIPAI_SECUTIRIZADORA_S_A_DE_IGUAL_MODO_REQUEREU_O_LEVANTAMENTO_DA_IMPORTANCIA_NESTES_AUTOS__FLS__10428_10436___AS_FLS__10453_7_O_JUIZO_QUE_ORDENOU_A_PENHORA_POR_SUA_VEZ_COMUNICOU_SEU_LEVANTAMENTO__PROCEDA_SE_AS_NECESSARIAS_ALTERACOES_NOS_REGISTROS__EM_VISTA_DISTO_AUTORIZO_A_EXPEDICAO_DE_ALVARAS_CONFORME_ACORDADO_ENTRE_AS_PARTES_NOS_AUTOS_DA_ACAO_N__0036902_38_2018_8_24_0038__2ª_VARA_DE_DIREITO_BANCARIO_DE_JOINVILLE__ATENTANDO_SE_AS_INFORMACOES_DE_FLS__10411_2__REFERENTE_AO_CREDITO_DE_ROLF_DIETER_BUECKMANN__E_FLS__10428_9__REFERENTE_AO_CREDITO_DE_WALTER_BUECKMANN___INTIMEM_SE__3__NOS_TERMOS_DA_DECISAO_DE_FLS__9180_2_ITEM_7_RESTOU_FIXADA_A_REMUNERACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_EM_5%_DO_VALOR_DE_VENDA_DOS_BENS_NA_FALENCIA_PERMITINDO_SE_A_LIBERACAO_DE_60%_DO_VALOR_RESERVANDO_SE_O_RESTANTE_PARA_MOMENTO_POSTERIOR_A_APROVACAO_DE_SUAS_CONTAS__OCORRENDO_APORTE_DE_CREDITOS_POSTERIORMENTE_AOS_AUTOS_POSTULOU_REFERIDO_PROFISSIONAL_A_FIXACAO_DE_SUA_REMUNERACAO_SOBRE_O_MONTANTE_EM_APRECO_E_POR_CONSEGUINTE_POSTULOU_POR_SUA_LIBERACAO__FLS__10459_10468___EM_VISTA_DISTO_INTIMEM_SE_OS_CREDORES_E_O_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_QUE_SE_MANIFESTEM_QUERENDO_EM_QUINZE_DIAS_SOBRE_O_PEDIDO_FORMULADO__APOS_VOLTEM_PARA_DELIBERACAO__4__NADA_OBSTANTE_O_REQUERIDO_A_FL__10423_CONSIDERANDO_OS_DIVERSOS_PEDIDOS_DEDUZIDOS_NESTES_AUTOS__QUE_CONTAM_COM_MAIS_DE_DEZ_MIL_PAGINAS__INCLUSIVE_PARA_PAGAMENTO_DOS_CREDITOS_DA_CLASSE_CONCURSAL_COM_GARANTIA_REAL_REITERE_SE_A_INTIMACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_ACERCA_DOS_PEDIDOS_FORMULADOS_POR_ALAIN_MENDES_HAMADE__FLS__10320_10326__E_BANCO_BRADESCO__FL__10314__EM_QUINZE_DIAS__5__AO_MINISTERIO_PUBLICO_
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DECISÃO
Ação:  Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor:  Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

1. Comparece aos autos a credora Felipe Tur (fls. 10419-10422), 

insurgindo-se à classificação do crédito deduzida pelo administrador judicial. 

Nada obstante os esclarecimentos já prestados pelo administrador judicial 

(fls. 10459-10461), registro que a data de reconhecimento dos créditos por sentença 

não serve de parâmetro para a classificação destes na relação de credores. Nos 

termos da jurisprudência, é a data do fato gerador do inadimplemento que justifica 

tal classificação, consoante entendimento consolidado na jurisprudência: 
"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. CONSTITUIÇÃO DO 
CRÉDITO. EVENTO DANOSO OCORRIDO EM MOMENTO ANTERIOR 
AO PEDIDO RECUPERACIONAL. SUBMISSÃO AOS SEUS EFEITOS. 
SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA POSTERIORMENTE. 
IRRELEVÂNCIA. 
1. Ação ajuizada em 20/5/2013. Recurso especial interposto em 
27/9/2017 e concluso ao Gabinete em 8/3/2018. 
2. O propósito recursal é definir se o crédito de titularidade das recorridas, 
decorrente de sentença condenatória transitada em julgado após o 
pedido de recuperação judicial do devedor, deve sujeitar-se ao plano de 
soerguimento.
3. Devidamente analisadas e discutidas as questões controvertidas, e 
suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, não há como 
reconhecer a ocorrência de negativa de prestação jurisdicional.
4. Para os fins do art. 49, caput, da Lei 11.101/05, a constituição do 
crédito discutido em ação de responsabilidade civil não se condiciona ao 
provimento judicial que declare sua existência e determine sua 
quantificação. Precedente.
5. Na hipótese, tratando-se de crédito derivado de fato ocorrido em 
momento anterior àquele em que requerida a recuperação judicial, deve 
ser reconhecida sua sujeição ao plano de soerguimento da sociedade 
devedora.
6. Recurso especial provido" (REsp 1727771/RS, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 
18/05/2018). 
Assim, para análise adequada do pedido formulado pela parte, em 

eventual discordância do já exposto pelo administrador judicial e registrado nesta 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2457, DEC8960, Página 1



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011 

2
Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

deliberação, deverá a credora deduzir o necessário incidente de impugnação de 

crédito, sob pena de manutenção da classificação nos termos já realizados. 

1.1. Independente do incidente, promova-se à habilitação dos créditos 

devidos a título de honorários advocatícios, classificado como crédito trabalhista 

extraconcursal. 

Expeça-se alvará,  nos termos do parecer do administrador judicial (fl. 

10466, item 'b'), porquanto os pagamentos desta classe já foram efetivados.

Intimem-se.  

2. Aportaram aos autos pedidos de levantamento de penhora e liberação 

dos créditos em favor dos credores Rolf Dieter Buckamann e Walter Bueckmann, em 

razão de acordo firmado com a Taipa Securitizadora S/A, nos autos originários do 

gravame (fls. 10411-8 e 10437-8).  

A então credora Taipai Secutirizadora S/A, de igual modo, requereu o 

levantamento da importância nestes autos (fls. 10428-10436). 

Às fls. 10453-7, o Juízo que ordenou a penhora, por sua vez, comunicou 

seu levantamento. 

Proceda-se às necessárias alterações nos registros. 

Em vista disto, autorizo a expedição de alvarás conforme acordado entre 

as partes nos autos da ação n. 0036902-38.2018.8.24.0038 (2ª Vara de Direito 

Bancário de Joinville), atentando-se às informações de fls. 10411-2 (referente ao 

crédito de Rolf Dieter Bueckmann) e fls. 10428-9 (referente ao crédito de Walter 

Bueckmann). 

Intimem-se. 

3. Nos termos da decisão de fls. 9180-2, item 7, restou fixada a 

remuneração do administrador judicial em 5% do valor de venda dos bens na 

falência, permitindo-se a liberação de 60% do valor, reservando-se o restante para 

momento posterior à aprovação de suas contas. 

Ocorrendo aporte de créditos posteriormente aos autos, postulou referido 

profissional a fixação de sua remuneração sobre o montante em apreço e, por 

conseguinte, postulou por sua liberação (fls. 10459-10468). 
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Em vista disto, intimem-se os credores e o Ministério Público, para que 

se manifestem, querendo, em quinze dias, sobre o pedido formulado. 

Após, voltem para deliberação. 

4. Nada obstante o requerido à fl. 10423, considerando os diversos 

pedidos deduzidos nestes autos (que contam com mais de dez mil páginas), 

inclusive para pagamento dos créditos da classe concursal com garantia real, 

reitere-se a intimação do administrador judicial, para que se manifeste acerca dos 

pedidos formulados por Alain Mendes Hamade (fls. 10320-10326) e Banco 

Bradesco (fl. 10314), em quinze dias. 

5. Ao Ministério Público. 

Brusque (SC), 06 de março de 2020.

            Clarice Ana Lanzarini 
         Juíza de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0078/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  D.J 
 Vanderlei Chilante (OAB 3533A/MT)  D.J 
 Karlo Koiti Kawamura (OAB 12025/SC)  D.J 
 Durval Figueira da Silva Filho  (OAB 68599/SP)  D.J 
 Martha Carina Jark Stern Bianchi (OAB 15932/SC)  D.J 
 Marcelo Pereira Lobo (OAB 12325/SC)  D.J 
 Maria Fernanda Ladeira (OAB 237365/SP)  D.J 
 José Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP)  D.J 
 Giuliano Silva de Mello (OAB )  D.J 
 José Cid Campêlo Filho (OAB 7533/PR)  D.J 
 Sonia Maria Giannini Marques Dobler (OAB 26914/SP)  D.J 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP)  D.J 
 Valdemiro Adauto de Souza (OAB 21728/SC)  D.J 
 João Jutahy Castelo Campos (OAB 21922/SC)  D.J 
 Lilian da Silva Mafra (OAB 10899/SC)  D.J 
 André Luiz de Oliveira Moraes (OAB 134498/RJ)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  D.J 
 Marcellus Augusto Dadam (OAB 6111/SC)  D.J 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC)  D.J 
 Edson Ristow (OAB 5772/SC)  D.J 
 Frederico Fontoura da Silva Cais (OAB 136615/SP)  D.J 
 Carlos Henrique Delandrea (OAB 16358/SC)  D.J 
 Luciane Regina Mortari Zechini (OAB 17579/SC)  D.J 
 Daniel Krieger (OAB 19722/SC)  D.J 
 Andréia Carneiro Calbucci (OAB 186398/SP)  D.J 
 Rafaella Savaget Madeira (OAB 150596/RJ)  D.J 
 Renato Marcondes Brincas (OAB 8540/SC)  D.J 
 Juliana Fischer (OAB 24520/SC)  D.J 
 Rudnei Alite (OAB 29597/SC)  D.J 
 Danielle Mariel Heil (OAB 32068/SC)  D.J 
 Ricardo Luis Belli (OAB 8225/SC)  D.J 
 Pedro Henrique Fontes Fornasaro (OAB 20736/SC)  D.J 
 Nilton Bambinetti (OAB 1813/SC)  D.J 
 Caetano Souza Ennes (OAB 67356/PR)  D.J 
 Manoel Nilson Abelardo Rodrigues (OAB 5087/SC)  D.J 
 Adélcio Salvalágio (OAB 9.585)  D.J 
 Xandrus Teixeira Rizzo (OAB 23125/SC)  D.J 
 Juliana Camila Morena Rodrigues (OAB 22707/SC)  D.J 
 Rodolfo Maria Lazzarotto (OAB 22783/SC)  D.J 
 Pedro Henrique Kracik (OAB 13867/SC)  D.J 
 Marcelo Pereira (OAB 15988/SC)  D.J 
 Bruna Pereira (OAB 34221/SC)  D.J 
 Antonio Alfredo Hartke (OAB 1817/SC)  D.J 
 Felipe Lollato (OAB 19174/SC)  D.J 
 Salete Eccel Lombardi (OAB 11157/SC)  D.J 
 Tiago Rodrigues Regis (OAB 46172/SC)  D.J 
 Heins Roberto Lombardi (OAB 5337/SC)  D.J 
 Elizabete Ubialli (OAB )  D.J 
 Oscar Maia Neto (OAB 15172/SC)  D.J 
 Fernando Tardioli Lúcio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J 
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 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC)  D.J 
 Isabel Cristina Orthmann (OAB 37971/SC)  D.J 
 Fabiana Elizabete Backes (OAB 25476/SC)  D.J 
 Antonio Carlos Goedert (OAB 12076/SC)  D.J 
 Patrícia Aparecida Scalvim Schmitz (OAB 12259/SC)  D.J 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  D.J 
 Clébio Rafael Castello Campos (OAB 25570/SC)  D.J 
 Luís Hoffmann (OAB 8653/SC)  D.J 
 Bruno Stinghen da Silva (OAB 44189/PR)  D.J 
 Juliana Fernandes Santos Tonon (OAB 292422/SP)  D.J 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  D.J 
 Cristiano Gums (OAB 21335/SC)  D.J 
 Jose Renato Nunes (OAB 10225/SC)  D.J 
 Olímpo Dognini (OAB 11301/SC)  D.J 
 Ivan Holtrup (OAB 11304/SC)  D.J 
 Odacira Nunes (OAB 12672/SC)  D.J 
 Bruno Eduardo Facchini (OAB 40104/SC)  D.J 
 Carine Cardoso Pedro (OAB 36499/SC)  D.J 
 Rafael Niebuhr Maia de Oliveira (OAB 25993/SC)  D.J 
 Claudia Sinara Stähelin Vicente (OAB 17499B/SC)  D.J 
 Rosana Letzov (OAB 4986/SC)  D.J 
 Raquel Bianchini Mosimann (OAB 12262/SC)  D.J 
 Fernando Rafael Correa (OAB 25585/SC)  D.J 
 Leonardo Drumond Grupi (OAB 163781/SP)  D.J 
 Priscila Dalcomuni (OAB 16054/SC)  D.J 
 Murilo Varasquim (OAB 41918/PR)  D.J 
 Jessieli Maria Lievore Messias da Silva (OAB 25056/SC)  D.J 
 Jonathan J. R. M. da Veiga Kegler (OAB 30487/SC)  D.J 
 Milton Baccin  (OAB 5113/SC)  D.J 
 Debora Cristina Nunes Vieira Schuch (OAB 15825/SC)  D.J 
 Baccin Advogados Associados (OAB 238/SC)  D.J 
 Armindo Maria (OAB 28564/SC)  D.J 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 35850/SC)  D.J 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 54049/SC)  D.J 
 Michel Scaff Junior (OAB 27944/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Comparece   aos   autos   a   credora   Felipe   Tur   (fls.   10419-10422),   insurgindo-se   à   classificação 
 do   crédito   deduzida   pelo   administrador   judicial.   Nada   obstante   os   esclarecimentos   já   prestados   pelo   administrador 
 judicial   (fls.   10459-10461),   registro   que   a   data   de   reconhecimento   dos   créditos   por   sentença   não   serve   de 
 parâmetro   para   a   classificação   destes   na   relação   de   credores.   Nos   termos   da   jurisprudência,   é   a   data   do   fato 
 gerador   do   inadimplemento   que   justifica   tal   classificação,   consoante   entendimento   consolidado   na   jurisprudência: 
 "RECURSO   ESPECIAL.   AÇÃO   DE   COMPENSAÇÃO   POR   DANOS   MORAIS.   DEVEDOR   EM   RECUPERAÇÃO 
 JUDICIAL.   NEGATIVA   DE   PRESTAÇÃO   JURISDICIONAL   NÃO   VERIFICADA.   CONSTITUIÇÃO   DO   CRÉDITO. 
 EVENTO   DANOSO   OCORRIDO   EM   MOMENTO   ANTERIOR   AO   PEDIDO   RECUPERACIONAL.   SUBMISSÃO 
 AOS   SEUS   EFEITOS.   SENTENÇA   CONDENATÓRIA   PROFERIDA   POSTERIORMENTE.   IRRELEVÂNCIA.   1. 
 Ação   ajuizada   em   20/5/2013.   Recurso   especial   interposto   em   27/9/2017   e   concluso   ao   Gabinete   em   8/3/2018.   2.   O 
 propósito   recursal   é   definir   se   o   crédito   de   titularidade   das   recorridas,   decorrente   de   sentença   condenatória 
 transitada   em   julgado   após   o   pedido   de   recuperação   judicial   do   devedor,   deve   sujeitar-se   ao   plano   de   soerguimento. 
 3.   Devidamente   analisadas   e   discutidas   as   questões   controvertidas,   e   suficientemente   fundamentado   o   acórdão 
 recorrido,   não   há   como   reconhecer   a   ocorrência   de   negativa   de   prestação   jurisdicional.   4.   Para   os   fins   do   art.   49, 
 caput,   da   Lei   11.101/05,   a   constituição   do   crédito   discutido   em   ação   de   responsabilidade   civil   não   se   condiciona   ao 
 provimento   judicial   que   declare   sua   existência   e   determine   sua   quantificação.   Precedente.   5.   Na   hipótese, 
 tratando-se   de   crédito   derivado   de   fato   ocorrido   em   momento   anterior   àquele   em   que   requerida   a   recuperação 
 judicial,   deve   ser   reconhecida   sua   sujeição   ao   plano   de   soerguimento   da   sociedade   devedora.   6.   Recurso   especial 
 provido"   (REsp   1727771/RS,   Rel.   Ministra   NANCY   ANDRIGHI,   TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   15/05/2018,   DJe 
 18/05/2018).   Assim,   para   análise   adequada   do   pedido   formulado   pela   parte,   em   eventual   discordância   do   já   exposto 
 pelo   administrador   judicial   e   registrado   nesta   deliberação,   deverá   a   credora   deduzir   o   necessário   incidente   de 
 impugnação   de   crédito,   sob   pena   de   manutenção   da   classificação   nos   termos   já   realizados.   1.1.   Independente   do 
 incidente,   promova-se   à   habilitação   dos   créditos   devidos   a   título   de   honorários   advocatícios,   classificado   como 
 crédito   trabalhista   extraconcursal.   Expeça-se   alvará,   nos   termos   do   parecer   do   administrador   judicial   (fl.   10466,   item 
 'b'),   porquanto   os   pagamentos   desta   classe   já   foram   efetivados.   Intimem-se.   2.   Aportaram   aos   autos   pedidos   de 
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 levantamento   de   penhora   e   liberação   dos   créditos   em   favor   dos   credores   Rolf   Dieter   Buckamann   e   Walter 
 Bueckmann,   em   razão   de   acordo   firmado   com   a   Taipa   Securitizadora   S/A,   nos   autos   originários   do   gravame   (fls. 
 10411-8   e   10437-8).   A   então   credora   Taipai   Secutirizadora   S/A,   de   igual   modo,   requereu   o   levantamento   da 
 importância   nestes   autos   (fls.   10428-10436).   Às   fls.   10453-7,   o   Juízo   que   ordenou   a   penhora,   por   sua   vez, 
 comunicou   seu   levantamento.   Proceda-se   às   necessárias   alterações   nos   registros.   Em   vista   disto,   autorizo   a 
 expedição   de   alvarás   conforme   acordado   entre   as   partes   nos   autos   da   ação   n.   0036902-38.2018.8.24.0038   (2ª 
 Vara   de   Direito   Bancário   de   Joinville),   atentando-se   às   informações   de   fls.   10411-2   (referente   ao   crédito   de   Rolf 
 Dieter   Bueckmann)   e   fls.   10428-9   (referente   ao   crédito   de   Walter   Bueckmann).   Intimem-se.   3.   Nos   termos   da 
 decisão   de   fls.   9180-2,   item   7,   restou   fixada   a   remuneração   do   administrador   judicial   em   5%   do   valor   de   venda   dos 
 bens   na   falência,   permitindo-se   a   liberação   de   60%   do   valor,   reservando-se   o   restante   para   momento   posterior   à 
 aprovação   de   suas   contas.   Ocorrendo   aporte   de   créditos   posteriormente   aos   autos,   postulou   referido   profissional   a 
 fixação   de   sua   remuneração   sobre   o   montante   em   apreço   e,   por   conseguinte,   postulou   por   sua   liberação   (fls. 
 10459-10468).   Em   vista   disto,   intimem-se   os   credores   e   o   Ministério   Público,   para   que   se   manifestem,   querendo, 
 em   quinze   dias,   sobre   o   pedido   formulado.   Após,   voltem   para   deliberação.   4.   Nada   obstante   o   requerido   à   fl.   10423, 
 considerando   os   diversos   pedidos   deduzidos   nestes   autos   (que   contam   com   mais   de   dez   mil   páginas),   inclusive 
 para   pagamento   dos   créditos   da   classe   concursal   com   garantia   real,   reitere-se   a   intimação   do   administrador   judicial, 
 para   que   se   manifeste   acerca   dos   pedidos   formulados   por   Alain   Mendes   Hamade   (fls.   10320-10326)   e   Banco 
 Bradesco (fl. 10314), em quinze dias. 5. Ao Ministério Público." 

           Brusque, 6 de março de 2020. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0078/2020,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3257, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   10/03/2020,   com   início   do   prazo   em   11/03/2020,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  15  31/03/2020 
 Vanderlei Chilante (OAB 3533A/MT)  15  31/03/2020 
 Karlo Koiti Kawamura (OAB 12025/SC)  15  31/03/2020 
 Durval Figueira da Silva Filho  (OAB 68599/SP)  15  31/03/2020 
 Martha Carina Jark Stern Bianchi (OAB 15932/SC)  15  31/03/2020 
 Marcelo Pereira Lobo (OAB 12325/SC)  15  31/03/2020 
 Maria Fernanda Ladeira (OAB 237365/SP)  15  31/03/2020 
 José Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP)  15  31/03/2020 
 Giuliano Silva de Mello  15  31/03/2020 
 José Cid Campêlo Filho (OAB 7533/PR)  15  31/03/2020 
 Sonia Maria Giannini Marques Dobler (OAB 26914/SP)  15  31/03/2020 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP)  15  31/03/2020 
 Valdemiro Adauto de Souza (OAB 21728/SC)  15  31/03/2020 
 João Jutahy Castelo Campos (OAB 21922/SC)  15  31/03/2020 
 Lilian da Silva Mafra (OAB 10899/SC)  15  31/03/2020 
 André Luiz de Oliveira Moraes (OAB 134498/RJ)  15  31/03/2020 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  31/03/2020 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  15  31/03/2020 
 Marcellus Augusto Dadam (OAB 6111/SC)  15  31/03/2020 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC)  15  31/03/2020 
 Edson Ristow (OAB 5772/SC)  15  31/03/2020 
 Frederico Fontoura da Silva Cais (OAB 136615/SP)  15  31/03/2020 
 Carlos Henrique Delandrea (OAB 16358/SC)  15  31/03/2020 
 Luciane Regina Mortari Zechini (OAB 17579/SC)  15  31/03/2020 
 Daniel Krieger (OAB 19722/SC)  15  31/03/2020 
 Andréia Carneiro Calbucci (OAB 186398/SP)  15  31/03/2020 
 Rafaella Savaget Madeira (OAB 150596/RJ)  15  31/03/2020 
 Renato Marcondes Brincas (OAB 8540/SC)  15  31/03/2020 
 Juliana Fischer (OAB 24520/SC)  15  31/03/2020 
 Rudnei Alite (OAB 29597/SC)  15  31/03/2020 
 Danielle Mariel Heil (OAB 32068/SC)  15  31/03/2020 
 Ricardo Luis Belli (OAB 8225/SC)  15  31/03/2020 
 Pedro Henrique Fontes Fornasaro (OAB 20736/SC)  15  31/03/2020 
 Nilton Bambinetti (OAB 1813/SC)  15  31/03/2020 
 Caetano Souza Ennes (OAB 67356/PR)  15  31/03/2020 
 Manoel Nilson Abelardo Rodrigues (OAB 5087/SC)  15  31/03/2020 
 Adélcio Salvalágio (OAB 9.585)  15  31/03/2020 
 Xandrus Teixeira Rizzo (OAB 23125/SC)  15  31/03/2020 
 Juliana Camila Morena Rodrigues (OAB 22707/SC)  15  31/03/2020 
 Rodolfo Maria Lazzarotto (OAB 22783/SC)  15  31/03/2020 
 Pedro Henrique Kracik (OAB 13867/SC)  15  31/03/2020 
 Marcelo Pereira (OAB 15988/SC)  15  31/03/2020 
 Bruna Pereira (OAB 34221/SC)  15  31/03/2020 
 Antonio Alfredo Hartke (OAB 1817/SC)  15  31/03/2020 
 Felipe Lollato (OAB 19174/SC)  15  31/03/2020 
 Salete Eccel Lombardi (OAB 11157/SC)  15  31/03/2020 
 Tiago Rodrigues Regis (OAB 46172/SC)  15  31/03/2020 
 Heins Roberto Lombardi (OAB 5337/SC)  15  31/03/2020 
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 Elizabete Ubialli  15  31/03/2020 
 Oscar Maia Neto (OAB 15172/SC)  15  31/03/2020 
 Fernando Tardioli Lúcio de Lima (OAB 206727/SP)  15  31/03/2020 
 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC)  15  31/03/2020 
 Isabel Cristina Orthmann (OAB 37971/SC)  15  31/03/2020 
 Fabiana Elizabete Backes (OAB 25476/SC)  15  31/03/2020 
 Antonio Carlos Goedert (OAB 12076/SC)  15  31/03/2020 
 Patrícia Aparecida Scalvim Schmitz (OAB 12259/SC)  15  31/03/2020 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  15  31/03/2020 
 Clébio Rafael Castello Campos (OAB 25570/SC)  15  31/03/2020 
 Luís Hoffmann (OAB 8653/SC)  15  31/03/2020 
 Bruno Stinghen da Silva (OAB 44189/PR)  15  31/03/2020 
 Juliana Fernandes Santos Tonon (OAB 292422/SP)  15  31/03/2020 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  15  31/03/2020 
 Cristiano Gums (OAB 21335/SC)  15  31/03/2020 
 Jose Renato Nunes (OAB 10225/SC)  15  31/03/2020 
 Olímpo Dognini (OAB 11301/SC)  15  31/03/2020 
 Ivan Holtrup (OAB 11304/SC)  15  31/03/2020 
 Odacira Nunes (OAB 12672/SC)  15  31/03/2020 
 Bruno Eduardo Facchini (OAB 40104/SC)  15  31/03/2020 
 Carine Cardoso Pedro (OAB 36499/SC)  15  31/03/2020 
 Rafael Niebuhr Maia de Oliveira (OAB 25993/SC)  15  31/03/2020 
 Claudia Sinara Stähelin Vicente (OAB 17499B/SC)  15  31/03/2020 
 Rosana Letzov (OAB 4986/SC)  15  31/03/2020 
 Raquel Bianchini Mosimann (OAB 12262/SC)  15  31/03/2020 
 Fernando Rafael Correa (OAB 25585/SC)  15  31/03/2020 
 Leonardo Drumond Grupi (OAB 163781/SP)  15  31/03/2020 
 Priscila Dalcomuni (OAB 16054/SC)  15  31/03/2020 
 Murilo Varasquim (OAB 41918/PR)  15  31/03/2020 
 Jessieli Maria Lievore Messias da Silva (OAB 25056/SC)  15  31/03/2020 
 Jonathan J. R. M. da Veiga Kegler (OAB 30487/SC)  15  31/03/2020 
 Milton Baccin  (OAB 5113/SC)  15  31/03/2020 
 Debora Cristina Nunes Vieira Schuch (OAB 15825/SC)  15  31/03/2020 
 Baccin Advogados Associados (OAB 238/SC)  15  31/03/2020 
 Armindo Maria (OAB 28564/SC)  15  31/03/2020 
 Genésio Felipe de Natividade (OAB 35850/SC)  15  31/03/2020 
 João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB 54049/SC)  15  31/03/2020 
 Michel Scaff Junior (OAB 27944/SC)  15  31/03/2020 

           Teor   do   ato:   "1.   Comparece   aos   autos   a   credora   Felipe   Tur   (fls.   10419-10422),   insurgindo-se   à   classificação 
 do   crédito   deduzida   pelo   administrador   judicial.   Nada   obstante   os   esclarecimentos   já   prestados   pelo   administrador 
 judicial   (fls.   10459-10461),   registro   que   a   data   de   reconhecimento   dos   créditos   por   sentença   não   serve   de 
 parâmetro   para   a   classificação   destes   na   relação   de   credores.   Nos   termos   da   jurisprudência,   é   a   data   do   fato 
 gerador   do   inadimplemento   que   justifica   tal   classificação,   consoante   entendimento   consolidado   na   jurisprudência: 
 "RECURSO   ESPECIAL.   AÇÃO   DE   COMPENSAÇÃO   POR   DANOS   MORAIS.   DEVEDOR   EM   RECUPERAÇÃO 
 JUDICIAL.   NEGATIVA   DE   PRESTAÇÃO   JURISDICIONAL   NÃO   VERIFICADA.   CONSTITUIÇÃO   DO   CRÉDITO. 
 EVENTO   DANOSO   OCORRIDO   EM   MOMENTO   ANTERIOR   AO   PEDIDO   RECUPERACIONAL.   SUBMISSÃO 
 AOS   SEUS   EFEITOS.   SENTENÇA   CONDENATÓRIA   PROFERIDA   POSTERIORMENTE.   IRRELEVÂNCIA.   1. 
 Ação   ajuizada   em   20/5/2013.   Recurso   especial   interposto   em   27/9/2017   e   concluso   ao   Gabinete   em   8/3/2018.   2.   O 
 propósito   recursal   é   definir   se   o   crédito   de   titularidade   das   recorridas,   decorrente   de   sentença   condenatória 
 transitada   em   julgado   após   o   pedido   de   recuperação   judicial   do   devedor,   deve   sujeitar-se   ao   plano   de   soerguimento. 
 3.   Devidamente   analisadas   e   discutidas   as   questões   controvertidas,   e   suficientemente   fundamentado   o   acórdão 
 recorrido,   não   há   como   reconhecer   a   ocorrência   de   negativa   de   prestação   jurisdicional.   4.   Para   os   fins   do   art.   49, 
 caput,   da   Lei   11.101/05,   a   constituição   do   crédito   discutido   em   ação   de   responsabilidade   civil   não   se   condiciona   ao 
 provimento   judicial   que   declare   sua   existência   e   determine   sua   quantificação.   Precedente.   5.   Na   hipótese, 
 tratando-se   de   crédito   derivado   de   fato   ocorrido   em   momento   anterior   àquele   em   que   requerida   a   recuperação 
 judicial,   deve   ser   reconhecida   sua   sujeição   ao   plano   de   soerguimento   da   sociedade   devedora.   6.   Recurso   especial 
 provido"   (REsp   1727771/RS,   Rel.   Ministra   NANCY   ANDRIGHI,   TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   15/05/2018,   DJe 
 18/05/2018).   Assim,   para   análise   adequada   do   pedido   formulado   pela   parte,   em   eventual   discordância   do   já   exposto 
 pelo   administrador   judicial   e   registrado   nesta   deliberação,   deverá   a   credora   deduzir   o   necessário   incidente   de 
 impugnação   de   crédito,   sob   pena   de   manutenção   da   classificação   nos   termos   já   realizados.   1.1.   Independente   do 
 incidente,   promova-se   à   habilitação   dos   créditos   devidos   a   título   de   honorários   advocatícios,   classificado   como 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2457, CERT8972, Página 2



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 10/03/2020 14:11 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 3 

 crédito   trabalhista   extraconcursal.   Expeça-se   alvará,   nos   termos   do   parecer   do   administrador   judicial   (fl.   10466,   item 
 'b'),   porquanto   os   pagamentos   desta   classe   já   foram   efetivados.   Intimem-se.   2.   Aportaram   aos   autos   pedidos   de 
 levantamento   de   penhora   e   liberação   dos   créditos   em   favor   dos   credores   Rolf   Dieter   Buckamann   e   Walter 
 Bueckmann,   em   razão   de   acordo   firmado   com   a   Taipa   Securitizadora   S/A,   nos   autos   originários   do   gravame   (fls. 
 10411-8   e   10437-8).   A   então   credora   Taipai   Secutirizadora   S/A,   de   igual   modo,   requereu   o   levantamento   da 
 importância   nestes   autos   (fls.   10428-10436).   Às   fls.   10453-7,   o   Juízo   que   ordenou   a   penhora,   por   sua   vez, 
 comunicou   seu   levantamento.   Proceda-se   às   necessárias   alterações   nos   registros.   Em   vista   disto,   autorizo   a 
 expedição   de   alvarás   conforme   acordado   entre   as   partes   nos   autos   da   ação   n.   0036902-38.2018.8.24.0038   (2ª 
 Vara   de   Direito   Bancário   de   Joinville),   atentando-se   às   informações   de   fls.   10411-2   (referente   ao   crédito   de   Rolf 
 Dieter   Bueckmann)   e   fls.   10428-9   (referente   ao   crédito   de   Walter   Bueckmann).   Intimem-se.   3.   Nos   termos   da 
 decisão   de   fls.   9180-2,   item   7,   restou   fixada   a   remuneração   do   administrador   judicial   em   5%   do   valor   de   venda   dos 
 bens   na   falência,   permitindo-se   a   liberação   de   60%   do   valor,   reservando-se   o   restante   para   momento   posterior   à 
 aprovação   de   suas   contas.   Ocorrendo   aporte   de   créditos   posteriormente   aos   autos,   postulou   referido   profissional   a 
 fixação   de   sua   remuneração   sobre   o   montante   em   apreço   e,   por   conseguinte,   postulou   por   sua   liberação   (fls. 
 10459-10468).   Em   vista   disto,   intimem-se   os   credores   e   o   Ministério   Público,   para   que   se   manifestem,   querendo, 
 em   quinze   dias,   sobre   o   pedido   formulado.   Após,   voltem   para   deliberação.   4.   Nada   obstante   o   requerido   à   fl.   10423, 
 considerando   os   diversos   pedidos   deduzidos   nestes   autos   (que   contam   com   mais   de   dez   mil   páginas),   inclusive 
 para   pagamento   dos   créditos   da   classe   concursal   com   garantia   real,   reitere-se   a   intimação   do   administrador   judicial, 
 para   que   se   manifeste   acerca   dos   pedidos   formulados   por   Alain   Mendes   Hamade   (fls.   10320-10326)   e   Banco 
 Bradesco (fl. 10314), em quinze dias. 5. Ao Ministério Público." 

           Brusque, 10 de março de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA VARA COMERCIAL DE BRUSQUE(SC) 

 

 

 

Autos n.º 0501085-05.2011.8.24.0011 

 

 

BRASHOP S.A – ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.262.205/0001-33, com sede na 

Rodovia Antonio Heil, n.º 250, Brusque/SC, neste ato representada por sua 

advogada legalmente constituída, informar e requerer o seguinte: 

 

Considerando o Ofício expedido para o Ofício de Registro de Imóveis de 

Brusque às fls. 10315 para cancelamento da hipoteca que recai sob os imóveis de matrícula 17.468, 

10.399, 17.470, 17.466, 21.437, 17.467, 10.976, 17.932 e 17.933; 

Considerando a exigência feita pelo Ofício de Registro de Imóveis de Brusque, 

que segue anexo, requer nova manifestação da MM Juíza acerca do cancelamento da hipoteca. 

 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Brusque, 09 de março de 2020. 

 

 

Isabel Cristina Orthmann 
OAB/SC 37.971 
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Seu cartório na Internet!

Identificador Senha

Confirmar

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRUSQUE

Rua Heinrich Richard Bruno Erbe, n° 25, Ed. Duo Office, Sala 209, bairro Centro, Brusque/SC, CEP 88.350-020
Fone/Fax: (47) 3351-1117 - Site: www.ribrusque.com.br
Brusque - SC 88350-020
83.810.564/0001-17
Lenice Oliveira de Mellos - Oficial Interventora
Maury Souza Junior - Oficial Substituto

Situação do processo

Número 78928

Data da solicitação 18/10/2019

Prazo 19/11/2019

Interessado FABRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A. FALIDO

Contato Daniele Lumertz

Situação Exigências

Data de Pagamento 10/12/2019

Valor do Depósito R$947.20

Valor Total dos Selos R$32.16

Descrição dos Emolumentos Item Quantidade Selos Qtd
Cancelamento de Alienação/Hipoteca - averbação 8 8
Certidão sem valor 8 8

Valor Total dos Emolumentos R$904.56

Valor Total Geral R$948.16

Falta pagar R$0.96

Gratuita Não

Protocolos 200.689;202.188

Exigências

Trata-se do pedido de Averbação de Cancelamento de Hipoteca, sob protocolo n° 202.188, datado de 10/12/2019, tendo os imóveis objeto de averbação sob os
números de matrículas 17.468, 10.399, 17.470, 17.466, 21.437, 17467, 10976 e 17.933 do Livro 2-A deste Oficio.

Inicialmente, vale ressaltar que, compete ao registro imobiliário submeter os títulos à qualificação registral, em especial para verificar a observância dos princípios
registrais e o recolhimento dos tributos devidos. 

Sobre o tema, vide doutrina de Claudia Fonseca Tutikian:

"Nesse sentido, todo título apresentado a registro deve passar por um controle de legalidade, feito pelo oficial registrador, denominado qualificação. DIP (2005),
referindo-se especificamente ao registro de imóveis, aponta: "diz-se qualificação registral (imobiliária) o juízo prudencial, positivo ou negativo, da potência de um
título em ordem a sua inscrição predial, importando no império de seu registro ou de sua irregistração" (p. 168).

"Assim, ao protocolizar um título apresentado a registro, o oficial deve realizar uma análise dos requisitos legais necessários ao seu ingresso válido no registro
imobiliário, não somente daqueles específicos da legislação registral, mas também dos exigidos pelas leis especiais que regem os diversos documentos com
potencial de registrabilidade, "(...) salientando-se que a legalidade e a observância dos demais princípios devem ser exigidos nos títulos judiciais, sendo limite, a
atividade jurisdicional (p. 241-242)". (TUTIKIAN, C. F.; TIMM, L. B.; PAIVA, J.P.L. (coord.). Novo Direito Imobiliário e Registral. São Paulo: Quartier Latin, 2008).

Data de Conferência: 03 de janeiro de 2020

Ao analisar o título apresentado, constatou-se a necessidade de adequação e apresentação de novos documentos conforme segue: 

ITEM 01 - Informo que o ofício para a averbação da baixa de Hipoteca expedido nos autos n. 0501085-05.2011.8.24.0011, foi prenotado neste Ofício de Registro de
Imóveis, contudo, esclareço que o protocolo permanecerá ativo até que haja nova manifestação da Juíza. Sendo assim, solicito que eventual cancelamento seja
comunicado.

Alkasoft Informática Ltda. - www.alkasoft.com.br
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Autos: Processo de FALÊNCIA nº 0501085-052011.8.24.0011   (011.11.501085-9) 

Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A  

 

  

GILSON AMILTON SGROTT, na condição 

de Administrador Judicial devidamente nomeado junto aos autos em 

epigrafes, vem com o devido acato perante V.Exa., apresentar e requerer 

nos seguintes termos: 

 

 

1. DA FC ASSESSORIA 

Mediante Ofícios apresentados pela FC 

Assessoria ao Administrador Judicial quando da prestação de contas 

realizada junto ao mesmo sobre o andamento das buscas de crédito da 

Falida, traz aos autos o seguinte:  
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Crédito junto ao Banco Bradesco 

Solicitação (anexo I) de alvará a ser 

remetido ao Banco Bradesco (ou protocolado pelo Administrador Judicial), 

agencia Brusque, para que seja transferido valor localizado junto a conta 

112-0, decorrente de dividendos e juros provenientes de ações 

empresariais em nome da Falida (ações essas atualmente vendidas).  

 

 

Pedido de Remuneração  

Segue pedido (anexo II) de pagamento 

de remuneração, diante a obtenção de crédito em favor da Massa Falida 

proveniente da venda das ações empresariais na ordem de R$644.870,04 

(seiscentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta reais e quatro 

centavos) localizadas pela assessoria.  

 

 

Da Nota Fiscal do valor liberado 

Conforme se verifica às fls.10451 foi 

emitido em favor da FC Assessoria, a quantia de R$ 39.303,95 proveniente 

da remuneração pelos serviços prestados na obtenção de crédito à Massa 

Falida, para fazer frente a essa liberação, apresentou (anexo IV) a respectiva 

Nota Fiscal  de Serviço.  

 

 

2. Da manifestação da Massa Falida  

Diante dos documentos e solicitações 

apresentadas, à Massa Falida informa:  
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Crédito junto ao Banco Bradesco 

Informa concordância com o pedido de 

expedição de alvará ao Banco Bradesco, ag. Brusque, para solicitar a 

transferência de valores obtidos através de dividendos e juros provenientes 

de ações empresariais em nome da Falida.  

 

 

Pedido de Remuneração  

Diante do efetivo crédito obtido em 

favor da Massa Falida (extrato em anexo- anexo IV) e diante do contrato de 

assessoria apresentado em 05/07/2016 nos autos, entende-se devido o 

valor requerido pela FC Assessoria no percentual de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor recuperada,  devendo ser paga a quantia  de R$128.974,00 

(cento e vinte e oito mil, novecentos e setenta e quatro reais). 

 

 

Da Nota Fiscal do valor liberado 

Nada tem a se opor a comprovação do 

lançamento fiscal da remuneração recebida da Massa Falida na ordem de 

R$ 39.303,95, mediante a competente Nota Fiscal de Serviço.  

 

 

Nestes Termos,  

É a manifestação,  

 

Brusque,  04 de março de 2020.  

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC. 9022 

ADM. JUDICIAL – M.Falida Fábrica RENAUX 
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Documentos: 

Anexo I – Pedido de expedição alvará ao Banco Bradesco – ref. Dividendos e juros 

Anexo II – Pedido de remuneração  

Anexo III – Nota Fiscal de prestação de serviço n. 207 (PR) 

Anexo IV – Extrato -sub conta deposito de R$ 644.870,04 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

011.11.501085-9/000   (0501085-05.2011.8.24.0011)

Comarca :

Número :

Vara:

Brusque

Vara Comercial

Titular: Massa Falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A

CNPJ/CPF : 82.981.671/0001-45

Corr. mon. (total/per.): 453.938,64

Juros (total/período): 1.954.626,67

Nº subconta: 13.011.1495-5

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 7.446,88

Documento Complemento

 / 

02/12/2019 Pedido de saque parcial 1.350,001901100209550 Silvio Gianesini ME

04/12/2019 Juros - Judiciário 6.522,63  N.POUP.: 0.28710000 - Cap. em 04/12/2019

04/12/2019 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.28710000 - Cap. em 04/12/2019

04/12/2019 Saque parcial efetuado 1.350,001901100209550 Silvio Gianesini ME

05/12/2019 Confirmação de transferência 1.350,001901100209550 Silvio Gianesini ME

17/12/2019 Pedido de saque parcial 14.301,571901100209634 Armindo Maria

17/12/2019 Cancelamento de pedido de saque parcial 14.301,571901100209634 emitido com valor errado

17/12/2019 Pedido de saque parcial 14.901,741901100209635 Armindo Maria

18/12/2019 Juros - Judiciário 4.021,95  N.POUP.: 0.28710000 - Cap. em 18/12/2019

18/12/2019 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.28710000 - Cap. em 18/12/2019

18/12/2019 Saque parcial efetuado 14.901,741901100209635 Armindo Maria

18/12/2019 Pedido de saque parcial 26.256,611901100209653 Sintrafit

19/12/2019 Confirmação de transferência 14.901,741901100209635 Armindo Maria

19/12/2019 Juros - Judiciário 257,94  N.POUP.: 0.25880000 - Cap. em 19/12/2019

19/12/2019 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.25880000 - Cap. em 19/12/2019

19/12/2019 Saque parcial efetuado 26.256,611901100209653 Sintrafit

20/12/2019 Confirmação de transferência 26.256,611901100209653 Sintrafit

17/12/2019 Emissão de guia de depósito 644.870,04100000001489960 BRADESCO S/A CTVM

20/12/2019 Juros - Judiciário 255,77  N.POUP.: 0.25880000 - Cap. em 23/12/2019

20/12/2019 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.25880000 - Cap. em 23/12/2019

20/12/2019 Depósito efetuado 644.870,04100000001489960

07/01/2020 Pedido de saque parcial 1.350,002001100209677 Silvio Gianesini ME

10/01/2020 Juros - Judiciário 6.506,17  N.POUP.: 0.25880000 - Cap. em 10/01/2020

10/01/2020 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.25880000 - Cap. em 10/01/2020

10/01/2020 Saque parcial efetuado 1.350,002001100209677 Silvio Gianesini ME

13/01/2020 Confirmação de transferência 1.350,002001100209677 Silvio Gianesini ME

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 19/02/2020
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I - Dados do processo: II - Dados da subconta:

011.11.501085-9/000   (0501085-05.2011.8.24.0011)

Comarca :

Número :

Vara:

Brusque

Vara Comercial

Titular: Massa Falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A

CNPJ/CPF : 82.981.671/0001-45

Corr. mon. (total/per.): 453.938,64

Juros (total/período): 1.954.626,67

Nº subconta: 13.011.1495-5

Data Movimentação Valor

Data abert. anterior:

Conta antiga:

0,00

 / 7.446,88

Documento Complemento

 / 

03/02/2020 Juros - Judiciário 7.446,88  N.POUP.: 0.25880000 - Cap. em 03/02/2020

03/02/2020 Correção - Judiciário 0,00  N.POUP.: 0.25880000 - Cap. em 03/02/2020

03/02/2020 Transferência interna - Entrada 369.232,84CNJ:05010850520118240011 Origem: 
1501109772: unificação de subconta

13/02/2020 Pedido de saque parcial 39.303,952001100209781 FC Assessoria

Total 4.094.488,61Total ant. MP 567: 0,00 Total post. MP 567: 4.094.488,61

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em : 19/02/2020
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA COMERCIAL 
DA COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Processo de FALÊNCIA nº 0501085-052011.8.24.0011   (011.11.501085-9) 
Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A  

 

  

GILSON AMILTON SGROTT, na condição 

de Administrador Judicial devidamente nomeado junto aos autos em 

epigrafes, vem com o devido acato perante V.Exa., apresentar e requerer 

nos seguintes termos: 

 

 

1.  PAGTO. CREDORES CONCURSAIS 

Os credores concursais da Classe II – 

Concursal (ALAIN e BRADESCO), requerem o devido pagamento de seus 

créditos, considerando que os valores devidos aos Extraconcursais já foram 

liberados e os credores trabalhistas concursais já se encontram quitados, 

sendo eles então os próximos a receberem seus créditos.  
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